












LOCADORA DE VEÍCULOS

Ao 
Diretor de Licitação e Compras Centralizadas de São Cristóvão/SE
REF. Ofício Externo nº 112/2023/DILCC/SEGOV
Assunto: Manifestação de Interesse na Prestação de Serviço

Viemos por meio deste, manifestar interesse em prestar o serviço de locação 

de 01 (um) veículo nos termos da Ata de Registro de Preços nº 20/2022, do Pregão 

Eletrônico 30/2021, cujo o objetivo é a prestação de serviços de locação de veículo 

com  condutor  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  do  Meio 

Ambiente de São Cristóvão/SE.

ATENCIOSAMENTE,

Aracaju, 02 de março de 2023.

_____________________________________________
Breno Melo Martins

Representante legal da empresa BM Locadora 
CPF: 964.019.585-53

Aracaju - SE
Razão Social: BM LOCADORA DE VEÍCULOS Ltda

Rua Aloysio Braga, nº 380, Bairro Suíssa, Aracaju/SE, CEP 49.047-440 79 9978 8506 / 79 3259 8080 
CNPJ 08190874/0001-60

bmelomarns@hotmail.com



LOCADORA DE VEÍCULOS

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS 
MENORES

A  BM  Locadora  de  Veículos  Ltda,  inscrita  no  CNPJ  n° 

08.190.874/0001-60,  sediada  na  Rua  Aloysio  Braga,  nº  380,  Bairro  Suíssa, 

Aracaju/SE,  por  intermédio  do  seu  Representante  Legal  o  Sr.  Breno  Melo 

Martins,  portador da  carteira  de  identidade n°1.156.541 SSP/SE  e do CPF nº 

964.019.585-53, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 26 da Lei 

nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz – 
Sim (  ) Não (x)

Aracaju/SE, 02 de março de 2023.

_________________________________________
BM Locadora de Veículos Ltda

CNPJ: 08.190.874/0001-60
Breno Melo Martins - Representante Legal

CPF: 964.019.585-53

Aracaju - SE
Razão Social: BM LOCADORA DE VEÍCULOS Ltda

Rua Aloysio Braga, nº 380, Bairro Suíssa, Aracaju/SE, CEP 49.047-440 79 9978 8506 / 79 3259 8080 
CNPJ 08190874/0001-60

bmelomarns@hotmail.com

























ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO

ABRIL/2021

PRACA SAO FRANCISCO, SN - CENTRO

São Cristóvão - SE

C.N.P.J.: 13.128.855/0001-44

Solicitação / Reserva de Dotação

Tipo: Pregão Situação: Aprovada

Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTOVÃO SD Nº: 672 / 2021

Responsável: EDMILSON SANTOS BRITO Data: 10/11/2021

Cadastrado por: Thais Rocha Passos de Souza Reservado: 626.508,00

Aprovado por: Emerson Almeida do Nascimento Processo:

Ped. Compra: Não Reg. de Preço: Sim

SOLICITANTE

Órgão: ÓRGÃO NÃO ESPECIFICADO.

Unid. Orçamentária:

Função:

SubFunção:

Programa:

Ação:

Natureza de Despesa:

SubElemento:

Fonte:

Centro Custo: SEMAP

Base Legal: 38 Pregão - lei 10520 de 17.07.2002

CLASSIFICAÇÃO

Produto/Serviço Und. Qtd. Estimado Total

17243 - LOCAÇÃO MENSAL  DE VEICULO TIPO PASSEIO HACTH MOTOR MÍNIMO DE 1.0
(COM MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA E COMBUSTIVEL

MÊS
12,00 10.312,50 123.750,00

LOCAÇÃO MENSAL DE VEICULO TIPO PASSEIO HACTH MOTOR MÍNIMO DE 1.0 (COM MOTORISTA POR CONTA DA
CONTRATADA E  COMBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE);  COM CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) PESSOAS,
AIRBAG, MOTOR FLEX, COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, VIDRO ELÉTRICO (mínimo nas
duas portas dianteiras), TRAVAS ELÉTRICAS NAS QUATRO PORTAS, PELÍCULAS ESCURAS NOS VIDROS EM NÍVEL
REGULAMENTADO, COM TODOS OS ITENS EXIGIDOS PELO CONTRAN, KM LIVRE, RÁDIO AM/FM COM PORTA USB,
IPVA, MANUTENÇÃO, LICENCIAMENTO, SEGURO TOTAL, FRANQUIA E DEMAIS TAXAS POR CONTA DA CONTRATADA,
COM NO MÁXIMO 01(UM) ANO DE FABRICAÇÃO, ANTERIOR À DATA DA CONTRATAÇÃO.

17250 - LOCAÇÃO MENSAL DE VEÍCULO TIPO CAMIONETE CABINE DUPLA, (COM
MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRA

MÊS
12,00 23.747,49 284.969,88

LOCAÇÃO MENSAL DE VEÍCULO TIPO CAMIONETE CABINE DUPLA, (COM MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE), MOTOR POTÊNCIA MÍNIMA DE 2.0, COM CAPACIDADE DE 05 (CINCO) PESSOAS, MOVIDA A DIESEL,
TRAÇÃO 4X4, COMPLETA, COM AR CONDICIONADO, CAPACIDADE DE TANQUE DE COMBUSTÍVEL MÍNIMA DE 60L,
POTÊNCIA MÍNIMA 140CV, 4 CILINDROS, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, VIDROS ELÉTRICOS (MÍNIMO NAS DUAS
PORTAS DIANTEIRAS);  COM TODOS OS ITENS EXIGIDOS PELO CONTRAN, IPVA, LICENCIAMENTO E DEMAIS TAXAS
POR CONTA DA CONTRATADA, SEGURO TOTAL E FRANQUIA TOTAL POR CONTA DA CONTRATADA, DESPESAS COM
SINISTROS, REPAROS E REMOÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA,   E SUBSTITUIÇÃO DO MESMO POR OUTRO
VEÍCULO IGUAL EM ATÉ 48 HORAS EM CASO DE AVARIA, ACIDENTES OU DEFEITO MECÂNICO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA
POR CONTA DA CONTRATADA, KM LIVRE, COM NO MÁXIMO 01 (UM) ANO DE FABRICAÇÃO, ANTERIOR À DATA DA
CONTRATAÇÃO.

17242 - LOCAÇÃO MENSAL DE VEÍCULO TIPO PASSEIO HATCH MOTOR MÍNIMO DE 1.0
(COM MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE)

MÊS
12,00 8.729,01 104.748,12

LOCAÇÃO MENSAL DE VEÍCULO TIPO PASSEIO HATCH MOTOR MÍNIMO DE 1.0 (COM MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE);  COM CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) PESSOAS, AIRBAG, MOTOR FLEX, COM AR
CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, VIDRO ELÉTRICO (mínimo nas duas portas dianteiras), TRAVAS
ELÉTRICAS NAS QUATRO PORTAS, PELÍCULAS ESCURAS NOS VIDROS EM NÍVEL REGULAMENTADO, COM TODOS OS
ITENS EXIGIDOS PELO CONTRAN, KM LIVRE, RÁDIO AM/FM COM PORTA USB, IPVA, MANUTENÇÃO, LICENCIAMENTO,
SEGURO TOTAL, FRANQUIA E DEMAIS TAXAS POR CONTA DA CONTRATADA. VEÍCULO COM NO MÁXIMO 1 (UM) ANO DE
FABRICAÇÃO, ANTERIOR À DATA DA CONTRATAÇÃO.

17256 - LOCAÇÃO MENSAL DE VEÍCULO TIPO PASSEIO SEDAN MOTOR MÍNIMO DE 1.6
(COM MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE)

MÊS
12,00 9.420,00 113.040,00
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO

ABRIL/2021

PRACA SAO FRANCISCO, SN - CENTRO

São Cristóvão - SE

C.N.P.J.: 13.128.855/0001-44

Solicitação / Reserva de Dotação

Tipo: Pregão Situação: Aprovada

Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTOVÃO SD Nº: 672 / 2021

Responsável: EDMILSON SANTOS BRITO Data: 10/11/2021

Cadastrado por: Thais Rocha Passos de Souza Reservado: 626.508,00

Aprovado por: Emerson Almeida do Nascimento Processo:

Ped. Compra: Não Reg. de Preço: Sim

SOLICITANTE

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO SEDAN MOTOR MÍNIMO DE 1.6 OU 1.0 TURBO E MÍNIMO DE 100CV (COM
MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE),  COM CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) PESSOAS, AIRBAG
DUPLO, MOTOR FLEX, COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, TRAVAS ELÉTRICAS NAS
QUATRO PORTAS, ARO MÍNIMO 14, COM TODOS OS ITENS EXIGIDOS PELO CONTRAN, PELÍCULAS ESCURAS NOS
VIDROS DE ACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO, KM LIVRE, RÁDIO AM/FM COM PORTA USB, IPVA, MANUTENÇÃO,
LICENCIAMENTO E DEMAIS TAXAS, SEGURO TOTAL E FRANQUIA POR CONTA DA CONTRATADA, COM NO MÁXIMO 01
(UM) ANO DE FABRICAÇÃO, ANTERIOR À DATA DA CONTRATAÇÃO.

626.508,00Valor Reservado:

PARECER

Conforme atribuições insculpidas no art. 74 da Constituição Federal e reproduzidas no art. 18 da Lei Complementar
Municipal n. 47/2017, a Controladoria Geral do Município analisa esta SD (instrumento tecnológico de controle prévio
adotado pela gestão municipal, encaminhado na deflagração do processo de contratação pública) em seus aspectos
financeiro, orçamentário e contábil, a partir dos documentos constantes em anexo na data em que é encaminhado pela
Secretaria/Setor responsável.
Neste sentido, são objeto de análise pela equipe técnica desta Secretaria de Controle Interno os seguintes itens:
a) Descritividade dos elementos do Termo de Referência ou do Projeto Básico, inclusive objeto, condições da
contratação, justificativa e itens, conforme o caso;
b) Existência de disponibilidade orçamentária para deflagração do processo de contratação pública;
c) Regularidade fiscal do pretenso contratado, quando for possível identificá-lo desde a deflagração do processo de
contratação pública;
d) Verificação da existência de contratação vigente que possa caracterizar fracionamento de despesa;
e) Existência e regularidade dos documentos para habilitação do pretenso contratado;
f) Adequação da dotação orçamentária selecionada pela Secretaria/Setor responsável em seu aspecto contábil;
g) Consistência da pesquisa de mercado realizada pela Secretaria/Setor responsável, inclusive os orçamentos
anexados, a busca ao banco de preços e os valores apresentados, exceto quando, no que diz respeito aos valores, em
razão do caráter técnico-científico do objeto da pretensa despesa, não seja possível sua análise.
Sob estes aspectos, entende-se pela possibilidade de prosseguimento do processo de contratação, devendo-se manter,
em suas demais fases e até a execução da despesa pública, a devida observância aos ditames legais próprios do
objeto pretendido, além daqueles contidos na Lei n. 8.666/93 e na Lei de Responsabilidade Fiscal.

EDMILSON SANTOS BRITO

SECRETARIO M DO MEIO AMBIENTE AGRIC E PESCA
SEMAP Mat.0041

Solicitada: 10/11/2021  Aprovada 10/11/2021

Autorizo a solicitação da despesaEssa despesa foi devidamente reservada
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: BM LOCADORA DE VEICULOS LTDA
CNPJ: 08.190.874/0001-60 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 03:43:24 do dia 22/02/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/08/2023.
Código de controle da certidão: 29C4.E80E.B071.78C7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.190.874/0001-60
Razão

Social: BM LOCADORA DE VEICULOS LTDA EPP

Endereço: R ABGAIL FERREIRA ARAUJO RAMOS 130 LOJA A / PONTO NOVO /
ARACAJU / SE / 49047-440

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/02/2023 a 26/03/2023

Certificação Número: 2023022500552942996645

Informação obtida em 08/03/2023 11:27:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Aracaju, 23 de Janeiro de 2023
Nº. 202300417843

08.190.874/0001-60

Contribuinte:BM LOCADORA DE VEICULOS LTDA EPP

Em  cumprimento  à  solicitação  do  requerente  com  as  características  acima,  e  ressalvado  o
direito  da  Fazenda  Pública  Municipal  pesquisar,  inscrever  e  cobrar,  a  qualquer  tempo,  as
dívidas  que  venham  a  ser  apuradas,  CERTIFICAMOS  para  fins  de  direito  que,  mandando
rever  os  registros  tributários,  não  constatamos  a  existência  de  débitos  em  nome  do
contribuinte  em  apreço.
Esta certidão será válida até 23/04/2023

HD.0073.0072.HC.068CCódigo de Autenticidade:
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007

CNPJ:

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço:https://fazenda.aracaju.se.gov.br

https://fazenda.aracaju.se.gov.br


Certidão Negativa de Débitos Estaduais N.  76438 / 2023

       Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica  
08.190.874/0001-60 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda 
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 08.190.874/0001
-60 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE. 

       Certidão emitida via Internet nos termos da portaria Nº 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão.

Certidão Emitida  em 23/02/2023 , válida até 25/03/2023  e deve ser conferida na Internet no endereço 
www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor. 

                                     Autenticação:  2023022338Y3DI                                                 

         Identificação do Contribuinte: 08.190.874/0001-60

Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: BM LOCADORA DE VEICULOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.190.874/0001-60
Certidão nº: 36341996/2022
Expedição: 26/10/2022, às 10:48:00
Validade: 24/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que BM LOCADORA DE VEICULOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.190.874/0001-60, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.190.874/0001-60
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
31/07/2006 

 
NOME EMPRESARIAL 
BM LOCADORA DE VEICULOS EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BM LOCADORA 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
49.22-1-03 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, internacional 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
R ALOYSIO BRAGA 

NÚMERO 
380 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
49.050-050 

BAIRRO/DISTRITO 
SUICA 

MUNICÍPIO 
ARACAJU 

UF 
SE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
BMELOMARTINS@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(79) 3023-0080 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
31/07/2006 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/07/2022 às 12:51:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Ano VI - Nº 1.503 - Edição de Quarta-feira, 23 de Março de 2022 

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO

PODER EXECUTIVO
PREFEITO DO MUNICIPIO

Vice-PREFEITO DO MUNICIPIO

SEGOV-Secretaria Municipal de Governo e
 Relações Comunitárias

PAULO ROBERTO DE SANTANA JUNIOR
SEMFAZ- Secretaria Municipal da Fazenda

ELDRO CARDOSO DA FRANÇA

SEPLOG- Secretaria Municipal de
 Planejamento Orçamento e Gestão

JOSENITO OLIVEIRA SANTOS

SEMINFRA- Secretaria Municipal 
de Infraestrutura

JÚLIO NASCIMENTO JUNIOR

SEMSURB-Secretaria Municipal de
          Serviços Urbanos

GENIVALDO SILVA DOS SANTOS

SEMAP-Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente, da Agricultura e Pesca

EDMILSON SANTOS BRITO

KLEWERTON JOSÉ SIQUEIRA SANTOS

ALINE MAGNA CARDOSO BARROSO LIMA

PRISCILA DO NASCIMENTO SANTOS
(SECRETÁRIA - CHEFE INTERINA) 

SEMED-Secretaria Municipal de Educação
QUITERIA LUCIA ARAÚJO DE BARROS

SMS-Secretaria Municipal de Saúde
FERNANDA RODRIGUES DE 

SANTANA GÓES

LUCIANNE ROCHA LIMA

SAAE- Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto

CARLOS ANTÔNIO SOARES DE MELO

FUMCTUR- Fundação Municipal de 
Cultura e Turismo “João Bebe Água”

PAOLA RODRIGUES DE SANTANA

SMTT- Superintendência Municipal de 
Trânsito e Transportes
NILTON JOSÉ DOS SANTOS

SEMEL: Secretaria Municipal do 
Esporte e Lazer

PGM-Procuradoria Geral do Municipio

CGM-Controladoria Geral do Municipio

SEMAST- Secretaria Municipal de 
Assistência Social e do Trabalho

MARCOS ANTÔNIO DE AZEVEDO SANTANA 

PAULO ROBERTO DE SANTANA JUNIOR

.

.  
EXECUTIVO
<#SEGRASE#199942#1#211701>

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO
(Processo nº 002.2022.0076/PMSC)
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2022

OBJETO: seleção da melhor proposta para a contratação de empresa especializada 
visando a execução das obras e serviços de drenagem e pavimentação da Rua São 
Francisco, bairro Tijuquinha, neste Município de São Cristóvão/SE.
Data/horário: 08 de abril de 2022, às 9h.     .
Prazo de Execução: 05 (quatro) meses.
Tipo: menor preço global.
Regime de Execução: empreitada por preço unitário
Recursos Orçamentários: Unidade Orçamentária: 02051. Classificação Funcional 
- Programática: 15.451.0013. Projeto Atividade: 1705. Elemento de Despesa: 
4490.51.00.00.  Fonte de Recursos: 17040000
Base Normativa: Lei nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, além 
das demais normas correlatas.
Número do Parecer: PGM Nº 280/2022 CRAFI: Resolução nº 04/2022
Valor Máximo do Contrato: R$ 853.948,27
Informações: o edital, os demais documentos e informações a respeito desta licitação 
poderão ser obtidos perante a Comissão Especial de Licitação, no endereço da rua 
Messias Prado, nº 70, São Cristóvão/SE, fone: (79) 99610-6944, no horário das 8h às 14h, 
ou através do site da Prefeitura de São Cristóvão com o seguinte endereço eletrônico: 
www.saocristovao.se.gov.br ou através do email: licitacaosc.obras@gmail.com.

São Cristóvão/SE, 22 de março de 2022.

José Robson Almeida Santos
Presidente da Comissão Especial de Licitação

<#SEGRASE#199942#1#211701/>
<#SEGRASE#199938#1#211697>

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 41/2020
CONCORRÊNCIA Nº 01/2020 - Objeto - contratação de empresa especializada para 
execução continuada dos serviços de “pavimentação asfáltica sobre paralelepípedo 
de diversas ruas do Município de São Cristóvão”.
O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, pessoa jurídica de direto público interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 13.128.855/0001-44, com sede na rua Messias Prado, nº 70, 
Centro Histórico, São Cristóvão/SE, doravante denominado CONTRATANTE, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, o Marcos Antônio de Azevedo 
Santana, brasileiro, casado, portador do RG nº XXX.813 SSP/SE e inscrito no CPF sob o nº 
171.XXX.XXX-04, e a empresa AGC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.999.591/0001-52, 
com sede na rua José de Alencar, 916, sala 704, bairro Ilha do Leite, Recife/PE (CEP 
50070-475), neste ato por seu representante, o senhor Carlos Augusto Souza Ribeiro 
Júnior, brasileiro, engenheiro, portador da cédula de identidade nº X.XXX.945 SSP/SE 
e inscrito no CPF nº 017.XXX.XXX-78, doravante denominada CONTRATADA, com 
fundamento no que dispõem os incisos I e III do art. 57 da Lei nº 8.666/93, firmam o 
presente ADITIVO, nos termos da cláusula e condições a seguir delineadas
1. Cláusula Única - Da Prorrogação do Prazo. Acordam as partes, com fundamento nas 
razões apresentadas pelo gestor do contrato e no parecer de nº 254/2020 da Procuradoria 
Geral do Município, prorrogar o prazo de execução e vigência do contrato, por mais 06 
(seis) meses, contado a partir do término do último interregno, totalizando assim um 
período de 26 (vinte e seis) meses desde a assinatura do contrato.
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Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e obrigações 
não alteradas por este instrumento. E, por estarem justos e 
contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
para todos os efeitos.

São Cristóvão/SE, 11 de março de 2022.

Município de São Cristóvão
Marcos Antônio de Azevedo Santana

Contratante

AGC Construções e Empreendimentos Ltda
Carlos Augusto Souza Ribeiro Júnior

Contratada
< # S E G R A S E # 1 9 9 9 3 8 # 2 # 2 1 1 6 9 7 / >
.

.  
SECRETARIAS
<#SEGRASE#200003#2#211768>

PORTARIA Nº089
21 DE MARÇO DE 2022

Concede três meses de LICENÇA 
PRÊMIO a JOAO RICARDO DE 
OLIVEIRA RODRIGUES, servidor 
de cargo efetivo, inscrito no CPF 
sob o nº xxx.615.465-xx e matrícula 
nº 0009726, agente de trânsito, do 
Município de São Cristóvão.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO, juntamente com o SUPERINTENDENTE 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares; de acordo com as 
competências que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito nos termos art. 1º, I e § 1º do Decreto n° 555, de 16 
de outubro de 2017, tendo em vista o que consta no Requerimento 
do servidor anexo ao ofício nº073/2022, da Superintendência 
Municipal de Trânsito e Transportes - SMTT resolve:

CONCEDER,
Três meses de LICENÇA PRÊMIO a JOAO RICARDO DE 

OLIVEIRA RODRIGUES, servidor de cargo efetivo, inscrito no CPF 
sob o nº xxx.615.465-x e matrícula nº0009726, agente de trânsito, 
do Município de São Cristóvão, lotado na Superintendência 
Municipal de Trânsito e Transportes, referente ao quinquênio 
2015/2020, a partir de 01 de abril de 2022 até 29 de junho de 2022.

São Cristóvão, 21 de março de 2022.

JOSENITO OLIVEIRA SANTOS
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

NILTON JOSÉ DOS SANTOS
Superintendente Municipal de Trânsito e Transportes

<#SEGRASE#200003#2#211768/>
<#SEGRASE#200004#2#211769>

PORTARIA Nº 090
21 DE MARÇO DE 2022

Concede três meses de LICENÇA 
PRÊMIO a ALCILEIDE DA SILVA 
CASTRO, servidora de cargo efetivo, 
inscrita no CPF sob o nº xxx.204.805-xx 
e matrícula nº 0007445, executora de 
serviços básicos, do Município de 
São Cristóvão.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO, juntamente com a SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares; de acordo com 
as competências que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito nos termos art. 1º, I e § 1º do Decreto n° 555, de 16 
de outubro de 2017, tendo em vista o que consta no Requerimento 
da servidora anexo ao Ofício nº 096/2022 da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e do Trabalho, resolve:

CONCEDER,
Três meses de LICENÇA PRÊMIO a ALCILEIDE DA SILVA 

CASTRO, servidora de cargo efetivo, inscrita no CPF sob o nº 
xxx.204.805-xx e matrícula nº 0007445, executora de serviços 
básicos, do Município de São Cristóvão, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e do Trabalho, referente ao 
quinquênio 2014/2019, a partir de 04 de abril de 2022 até 02 de 
julho de 2022.

São Cristóvão, 21 de março de 2022.

JOSENITO OLIVEIRA SANTOS
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

LUCIANNE ROCHA LIMA
Secretária Municipal de Assistência Social e do Trabalho

<#SEGRASE#200004#2#211769/>
<#SEGRASE#200005#2#211770>

PORTARIA Nº 091
21 DE MARÇO DE 2022

Concede três meses de LICENÇA 
PREMIO a CLAUDEJAN SANTOS 
DA PENHA, servidor de cargo efetivo, 
inscrito no CPF sob o nº xxx.721.145-xx 
e matrícula nº 0008651, executor de 
serviços básicos, do Município de 
São Cristóvão.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares; de acordo com as competências que lhe foram 
delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito nos termos art. 1º, 
I e § 1º do Decreto n° 555, de 16 de outubro de 2017, tendo em 
vista o que consta no Requerimento do servidor, resolve:

CONCEDER,
Três meses de LICENÇA PRÊMIO a CLAUDEJAN SANTOS 

DA PENHA, servidor de cargo efetivo, inscrito no CPF sob o nº 
xxx.721.145-xx e matrícula nº 0008651, executor de serviços 
básicos, do Município de São Cristóvão, lotado na Secretaria 
Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão, referente ao 
quinquênio 2009/2014, a partir de 01 de abril de 2022 até 29 de 
junho de 2022.

São Cristóvão, 21 de março de 2022.

JOSENITO OLIVEIRA SANTOS
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.

<#SEGRASE#200005#2#211770/>
<#SEGRASE#200006#2#211771>

PORTARIA Nº092
22 DE MARÇO DE 2022

Concede três meses de LICENÇA 
PRÊMIO a GLEIDIZABEL PEREIRA 
DOS SANTOS, servidora de cargo 
efetivo, inscrita no CPF sob o nº 
xxx.648.305-xx e matrícula nº 
0003338, agente comunitário de 
saúde, do Município de São Cristóvão.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO, juntamente com a SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
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regulamentares; de acordo com as competências que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito nos termos art. 1º, I 
e § 1º do Decreto n° 555, de 16 de outubro de 2017, tendo em vista o que consta no Requerimento da servidora anexo ao OFÍCIO nº 
424/2022, da Secretaria Municipal de Saúde, resolve:

CONCEDER,
Três meses de LICENÇA PRÊMIO a GLEIDIZABEL PEREIRA DOS SANTOS, servidora de cargo efetivo, inscrita, no CPF sob o 

nº xxx.648.305-xx e matrícula nº 0003338, agente comunitário de saúde, do Município de São Cristóvão, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, referente ao quinquênio 2011/2016, retroagindo seus efeitos a 03 de março de 2022 até 31 de maio de 2022.

São Cristóvão, 22 de março de 2022.

JOSENITO OLIVEIRA SANTOS
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

FERNANDA RODRIGUES DE SANTANA GOES
Secretária Municipal de Saúde

<#SEGRASE#200006#3#211771/>
<#SEGRASE#200013#3#211785>

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 16/2019/PMSC

PROCEDIMENTO: Pregão Presencial nº 18 /2018/PMSC
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE (SISTEMAS 
INTEGRADOS DE GESTÃO ADMINISTRATIVA), BEM COMO SUPORTE TÉCNICO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, conforme especificações técnicas constantes no Edital do Pregão Presencial 
n°.18/2018- PMSC, e seus Anexos, que passa a fazer parte integrante deste instrumento contratual, independentemente de suas 
transcrições.
CONTRATADA: 3 TECNOS TECNOLOGIA LTDA
VALOR:  R$ 111.600,00
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 meses
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

● U.O.:02052-Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão
● Ação: 2036-Manutenção da Secretaria Mun. de Planejamento, Orç. e Gestão
● Classificação Econômica: 3390.40.00 - Serv. de Tecnologia da Inf.. e Comunicação. - PJ
● Fonte de Recurso: 1.500.0000- Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93.
RATIFICADO EM: 16 de março de 2022

São Cristóvão/SE, 16 de março de 2022.

Marcos Antônio de Azevedo Santana
Prefeito

<#SEGRASE#200013#3#211785/>
<#SEGRASE#200016#3#211788>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2021

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, ESTADO DE SERGIPE, através da PREEFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO, inscrita no 
CNPJ: 13.128.855/0001-44, localizada no Paço Municipal, Praça São Francisco, s/n, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49.100-000, 
por seu Prefeito Municipal o Sr. Marcos Antônio de Azevedo Santana, brasileiro, maior, capaz, residente e domiciliado neste município,  
doravante denominada, ÓRGÃO GERENCIADOR, em decorrência da conclusão do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2021, RESOLVE, 
REGI.STRAR OS PREÇOS da: BM LOCADORA DE VEICULOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 08.190.874/0001-60,  com sede 
na rua Aloysio Braga, n° 380, Bairro Suiça, CEP49050-050, Aracaju, Sergipe, CEP 49045-420, e-mail bmelomartins@hotmail.com, 
telefone (79) 3023-0080, neste ato representada por seu representante legal, o Sr(a). Breno Melo Martins, doravante denominada 
FORNECEDOR,  de acordo com o edital e seus anexos, que passam a fazer parte integrante desta Ata, sujeitando-se as partes às 
determinações em conformidade com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 
atualizada, observada a Lei Municipal n° 52/2019, Decreto Municipal n° 15/2009, Decreto Municipal nº 335/2019, que regulamenta o 
Pregão, o Decreto Municipal n° 537/2013, bem como pelas condições estabelecidas nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO

1.1. A presente Ata vincula-se às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n° 52/2019, Decreto 
Municipal n° 15/2009, Decreto Municipal nº 335/2019, que regulamenta o Pregão, o Decreto Municipal n° 537/2013 e 
subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93 e as condições estabelecidas no edital de Licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº. 
30/2021.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1.  Sistema de Registro de preços para futura e eventual locação de veículos      automotores, visando atender as demandas 
bem como suprir a ausência de veículos da frota municipal do município de São Cristóvão, Estado de Sergipe.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO REGISTRADO
4.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
que seguem:
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ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA/
MODELO

V. UINT R$ V. TOTAL 
MENSAL R$

V. TOTAL 12 
MESES R$ 

3 LOCAÇÃO MENSAL DE VEICULO TIPO 
PASSEIO HACTH MOTOR MÍNIMO DE 
1.0 (COM MOTORISTA POR CONTA DA 
CONTRATADA E COMBUSTIVEL POR CONTA 
DA CONTRATANTE); COM CAPACIDADE 
PARA 05 (CINCO) PESSOAS, AIRBAG, 
MOTOR FLEX, COM AR CONDICIONADO, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, 
VIDRO ELÉTRICO (mínimo nas duas portas 
dianteiras), TRAVAS ELÉTRICAS NAS 
QUATRO PORTAS, PELÍCULAS ESCURAS 
NOS VIDROS EM NÍVEL REGULAMENTA-
DO, COM TODOS OS ITENS EXIGIDOS 
PELO CONTRAN, KM LIVRE, RÁDIO AM/FM 
COM PORTA USB, IPVA, MANUTENÇÃO, 
LICENCIAMENTO, SEGURO TOTAL, 
FRANQUIA E DEMAIS TAXAS POR CONTA 
DA CONTRATADA, COM NO MÁXIMO 01(UM) 
ANO DE FABRICAÇÃO, ANTERIOR À DATA 
DA CONTRATAÇÃO

MÊS 50 VW/GOL R$ 4.378,00 R$ 218.900,00 R$ 2.626.800,00

5 LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO CAMINHAO 
CARROCERIA DE MADEIRA TIPO 
TOCO (COM MOTORISTA POR CONTA 
DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL 
POR CONTA DA CONTRATANTE), COM 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 05 (CINCO) 
TONELADAS, COM MOTOR MÍNIMO 160CV, 
COM AR CONDICIONADO, COM TODOS 
OS ITENS EXIGIDOS PELO CONTRAN, KM 
LIVRE, SEGURO TOTAL E FRANQUIA, IPVA, 
MANUTENÇÃO, LICENCIAMENTO E DEMAIS 
TAXAS POR CONTA DA CONTRATADA, 
COM NO MÁXIMO 05(CINCO) ANOS DE 
FABRICAÇÃO, ANTERIOR À DATA DA 
CONTRATAÇÃO.

MÊS 5 FORD 816 R$ 9.990,00
R$ 49.950,00

R$ 599.400,00

VALOR TOTAL R$ 3.226.200,00

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
5.1. A contratada receberá o pagamento, somente, pelo serviço efetivamente prestado, conforme solicitação da Contratante, nos 
valores descritos na proposta de preço elaborada nos termos do Termo de Referência e seus anexos.
5.2. A empresa a ser contratada apresentará a Contratante até o 30º (trigésimo) dia útil do mês subsequente ao fornecimento da 
nota fiscal / fatura acompanhada das certidões negativas de débitos tributários, regularidade fiscal e Guias de Recolhimento de 
INSS e FGTS referente aos funcionários e guias de recolhimento de INSS, para que seja providenciado o competente atesto e 
posterior pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da apresentação de toda documentação solicitada.
5.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança, prova de 
regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e/ou Municipal e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF e a CNDT;
5.4. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
5.5. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura por omissão da CONTRATADA o prazo de 30 
dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação;
5.6. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feita previamente a cada pagamento, devendo 
seu resultado ser juntado aos autos do processo próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado.  
5.7. Nos meses de início e de encerramento do contrato, o pagamento será proporcional ao período de efetiva fornecimento.
5.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
5.9. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos exigidos como condição para pagamento 
importará em prorrogação automática do prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação da CONTRATANTE;
5.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
5.11. A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, na hipótese de eventuais glosas referentes a inexecução ou 
aplicação de penalidades, pelo descumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
6.1. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Assinar a ARP no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação;
b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do (a) fornecimento/prestação a outro órgão 
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da Administração Pública (não participante) que venha a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;
c) Responsabilizar-se pelos serviços prestados dos 
itens licitados em prazos, condições e características 
estipulados no Termo de Referência - Anexo I, sob pena 
de aplicação das penalidades e sanções previstas no 
edital e anexos.
d) Responder por todos os ônus referentes ao(s) produto(s) 
e atividades ora contratados, tais como encargos e 
contribuições sociais e legais, impostos, seguros e 
obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos 
seus empregados, seguro obrigatório, taxas e multas 
que incidirem no fornecimento e demais despesas 
operacionais, administrativas e legais.
e) Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor contratual 
de eventuais ocorrências anormais verificada na execução 
do fornecimento, no menor espaço de tempo possível (no 
máximo vinte e quatro horas de ocorrência do fato).
f) Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva 
responsabilidade os empregados necessários à perfeita 
execução do fornecimento, cabendo-lhe efetuar todos os 
pagamentos referentes aos salários, inclusive os encargos 
previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal 
e quaisquer outros decorrentes da sua condição de 
empregadora.
g) Atender, com a diligência possível, as determinações 
do gestor contratual, adotando todas as providências 
necessárias à regularização de faltas e irregularidades 
verificadas.
h) Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos 
causados às instalações, móveis, utensílios, equipamentos 
e acessórios, por seus empregados, ficando este 
autorizado a descontar o valor correspondente dos 
pagamentos devidos à Fornecedora.
i) Não transferir de responsabilidade do Fornecedor para 
outras entidades, sejam fabricantes, representantes, ou 
quaisquer outros.
j) Manter todas as condições que ensejaram a sua 
habilitação e qualificação no certame.
k) Manter, durante toda a execução da Ata de Registro 
de Preços, as exigências de habilitação ou condições 
determinadas no procedimento da licitação que deu 
origem a presente Ata de Registro de Preços, sob pena de 
sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
l) Alocar todos os recursos necessários para se obter um 
perfeito fornecimento, de forma plena e satisfatória, sem 
ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
m) Responsabilizarem-se por todas as despesas, 
obrigações e tributos decorrentes da execução da Ata de 
Registro de Preços, inclusive as de natureza trabalhista, 
devendo, quando solicitado, fornecer à Secretaria 
comprovante de quitação com os órgãos competentes;
n) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, 
estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela 
cometidas na execução da Ata de Registro de Preços;
o) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente 
à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução da Ata de Registro de Preços não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela Prefeitura Municipal;
p) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças 
ou quaisquer outros Termos de Autorização que se façam 
necessários à execução da Ata de Registro de Preços;
q) Executar fielmente o objeto quanto aos itens registrados 
e o prazo estipulado;
r) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a Ata 
de Registro de Preços firmada com a esta Prefeitura 
Municipal;

s) Não realizar associação com outrem, cessão ou 
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação.
t) A executora do serviço deve prestar os serviços de 
manutenção (evolutiva, corretiva, preventiva e adaptativa), 
durante a vigência do contrato, na solução informatizada 
de Gestão e Consulta de documentos e outras mídias;
u) Disponibilizar quantidades adequadas de funcionários 
capacitados, equipamentos e matérias de qualidades para 
a plena execução dos serviços, durantes todo o período 
de vigência da Ata de Registro de Preço ou do Contrato, 
gerenciando a qualidade final dos materiais e serviços a 
serem prestados, além de responsabilizar-se por todos 
os ônus e tributos, emolumentos, pessoal, honorários ou 
despensas incidentais sobre os serviços contratados;
v) Substituir, sempre que exigido pelo contratante, e 
independentemente de justificativa por parte desta, 
qualquer empregado cuja atuação, permanência 
e / ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina e ao interesse 
público;
w) Executar os serviços com excelentes padrões de 
qualidade, seguindo as especificações e exigências 
constante neste Termo de Referência, de acordo com as 
melhores técnicas do mercado, e responsabilizando-se 
por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento 
de qualquer condição estabelecida.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR:
7.1 - O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a:

a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que 
solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os 
quantitativos disponíveis e as especificações dos produtos 
registrados, observada a ordem de classificação indicada 
na licitação;
b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para 
assinatura da ARP e ou do contrato ou retirada de outro 
instrumento equivalente e da nota de empenho;
c) Observar para que, durante a vigência da presente 
ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive 
com solicitação de novas certidões ou documentos 
vencidos;
d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos 
de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado, e de 
aplicação de penalidades;
e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com as 
licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades 
do Sistema de Registro de Preços;
f) Consultar os fornecedores registrados (observada 
à ordem de classificação) quanto ao interesse em 
fornecimento do (s) produto(s) a outro (s) órgão (aos) 
da Administração Pública que externe (m) a intenção de 
utilizar a presente ARP;
g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
possíveis alterações ocorridas na presente ARP;
h) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes;
i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no edital da licitação, na presente ARP.
j) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
k) Proporcionar à empresa todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da 
presente Ata de Registro de Preços;
l) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar 
a execução do presente fornecimento, que deverá anotar 
em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
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m) Comunicar à empresa toda e qualquer ocorrência 
relacionada com a execução dos serviços, diligenciando 
nos casos que exigem providências preventivas e 
corretivas.
n) 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO 
PARTICIPANTE:
8.1. O ÓRGÃO PARTICIPANTE obriga-se a:

a) Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às 
respectivas alterações, para fins de utilização de forma 
correta da mesma;
b) Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando 
a obtenção das informações necessárias à aquisição 
pretendida;
c) Verificar a conformidade das condições registradas 
na presente ARP junto ao mercado local, informando ao 
órgão gerenciador eventuais desvantagens ou vantagens 
verificadas;
d) Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de 
empenho ou documento equivalente;
e) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada;
f) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no edital da licitação e na presente 
ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer 
irregularidade ou inadimplemento do particular.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.1. As despesas decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços correrão à conta do orçamento do Município de 
São Cristóvão.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO:
10.1. O fornecimento será na forma definido neste termo, 
bem como, supletivamente na proposta de preços da 
contratada;
10.2. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 
73, inciso I, letra “a” e “b”, da Lei 8.666/93, com alterações 
posteriores;
10.3. O fornecimento executado em desacordo com o 
estipulado neste instrumento e na proposta do adjudicatário 
será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso;
10.4. As quantidades indicadas no Anexo I são 
meramente estimativas, podendo ser alteradas, para 
mais ou para menos, de acordo com as necessidades da 
CONTRATANTE;
10.5. Caberá a CONTRATANTE, o recebimento 
e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 
correspondentes aos fornecimentos entregue, em pleno 
acordo com as especificações contidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E 
DA FISCALIZAÇÃO:

11.1. Durante a vigência desta ata de registro de preços, 
será acompanhada e fiscalizada por Servidor(es) 
designado(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;
11.2. O representante anotará em registro próprio todas 
as ocorrências, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas observadas;
11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do representante deverão ser solicitadas da 
Secretaria requisitante, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes;
11.4. Não obstante a CONTRATADA seja a única e 
exclusiva responsável pela execução desta Ata de Registro 
de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o 
direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente 
ou por prepostos designados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DO FORNECEDOR:

12.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos:

a) Por iniciativa da Administração, quando:
I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório 
da licitação supracitada e as condições da presente ARP;
II. Recusarem-se a retirar a nota de empenho ou documento 
equivalente nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração.
III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ARP;
IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao Registro de Preços;
V. Não manutenção das condições de habilitação e 
compatibilidade;
VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas 
hipóteses previstas na legislação. 
VII. Em razões de interesse público, devidamente 
justificado.
b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas 
no Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, 
aceito pelo órgão gerenciador, que comprovadamente 
venha a comprometer a perfeita execução contratual.
12.2. O cancelamento de registro, assegurados o 
contraditório e a ampla  defesa, deverá ser formalizado 
mediante competente processo administrativo com 
despacho fundamentado do órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:
13.1. Pela inexecução total ou parcial desta Ata, a 
Administração poderá aplicar ao fornecedor, garantida a 
prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as 
seguintes penalidades:
I - Advertência;
II - Multa na forma prevista na subcláusula 13.2;
III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e 
contratar com a Administração;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública nos termos do inciso IV do 
art. 87 da Lei nº 8.666/93.
13.2. A multa será aplicada até o limite de 1/3 (um 
terço) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não 
justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) 
por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o 
que não impedirá, a critério da Administração Municipal, 
a aplicação das demais sanções a que se refere 
esta Cláusula, podendo a multa ser descontada dos 
pagamentos devidos pela CONTRATANTE, ou cobrada 
diretamente do fornecedor, amigável ou judicialmente.
13.3. O licitante que ensejar o retardamento da execução 
do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVISÃO DE PREÇOS:
14.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o 
prazo de validade da ARP, exceto por força de legislação 
ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão 
de valores, de acordo com os Decretos Municipais e 
legislações pertinentes.
14.2. Os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover 
as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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14.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado.
a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços 
aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
b) A ordem de classificação dos fornecedores que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original.
14.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.
14.4.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.
14.5. Independente de solicitação a Administração deverá 
convocar a detentora da ARP para negociar a redução dos 
preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e 
nas especificações indicadas na proposta em virtude da 
redução dos preços de mercado, a qual também pode ser 
mediante Apostilamento.

15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos:
a) Por iniciativa da Administração, quando:
I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório 
da licitação supracitada e as condições da presente ARP;
II. Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente 
nos prazos estabelecidos, salvo por motivo devidamente 
justificado e aceito pela Administração.
III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ARP;
IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente Registro de Preços;
V. Não manutenção das condições de habilitação e 
compatibilidade;
VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas 
hipóteses previstas na legislação.
VII. Por razões de interesse público, devidamente 
justificadas.
b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas 
no Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, 
aceito pelo órgão gerenciador, que comprovadamente 
venha a comprometer a perfeita execução contratual.
15.2. O cancelamento de registro nas hipóteses acima 
elencadas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
deverá ser formalizado mediante competente processo 
administrativo com despacho fundamentado do órgão 
gerenciador.

16. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93, em sua atual redação.

17. DO FORO
17.1. Para qualquer ação decorrente desta Ata de Registro 
de Preços, fica eleito o foro da Comarca de São Cristóvão/
SE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o 
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e para um 
só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de 
que possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos.   

São Cristóvão/SE, 22 de março de 2022.

Marcos Antônio de Azevedo Santana
Prefeito

Município de São Cristóvão/SE
ÓRGÃO GERENCIADOR

Breno Melo Martins
BM LOCADORA DE VEICULOS EIRELI

Fornecedor
TESTEMUNHAS:
1. _________________________
CPF
2. _________________________
CPF
<#SEGRASE#200016#7#211788/>
<#SEGRASE#199990#7#211751>

28ª CONVOCAÇÃO
EDITAL N.º 001/2020

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS

Considerando a finalização de contratos dos profissionais lotados 
nos equipamentos sociassistenciais; A Prefeitura Municipal de São 
Cristóvão por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Trabalho (SEMAST) CONVOCA os candidatos listados no quadro 
abaixo, estes habilitados para os cargos de CUIDADOR SOCIAL 
E EDUCADOR SOCIAL. Os candidatos convocados deverão 
comparecer à Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Trabalho (SEMAST) no período de 23 de março de 2022 a  25 
de março de 2022 às 9 às 14 horas, na Rua Almirante Amintas 
Jorge S/N- São Cristóvão/SE, munidos dos documentos 
abaixo listados.
DOCUMENTOS
a) Cadastro de Pessoa Física- CPF;
b) Declaração de não acumulação de provento, remuneração, 
ou qualquer outra renda do Poder Público municipal, estadual 
ou federal incompatível com o disposto no art. 37, incisos XVI e 
XVII, da Constituição Federal. (anexo VI deste Edital). Nos casos 
em que for possível acumulação de cargos, o candidato deverá 
apresentar declaração que comprove compatibilidade de carga 
horária de trabalho;
c) Certidões de regularização junto ao serviço militar obrigatório;
d) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se possuir);
e) Cédula de identidade ou documento oficial com foto (CNH/ 
profissional/ passaporte);
f) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
g) Certidão de casamento (se casado);
h) Duas fotos datadas e atualizadas no prazo de um ano, tamanho 
3x4;
i) Em caso de nacionalidade portuguesa, apresentar documento 
comprobatório da igualdade de direitos e obrigações. Na ocorrência 
de outra nacionalidade, apresentar documento comprobatório de 
nacionalização;
j) Certidão de antecedentes cíveis e criminais da justiça comum 
Estadual (Estado de Sergipe), Federal, bem como do Estado em 
que o candidato teve domicílio nos últimos 05 (cinco) anos;
k) Diploma ou certificado de conclusão de curso do cargo 
pretendido;
l) Comprovante de residência
m) Laudo médico por profissional habilitado, constando assinatura 
e carimbo com o número do Conselho Regional de Medicina, 
atestando que o candidato está apto a exercer a função que foi 
classificado. O laudo médico tem caráter eliminatório e é restrito 
ao candidato convocado para os procedimentos pré-admissionais;
n) Número da conta bancária (preferencialmente no Banco Caixa 
Econômica Federal)
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OBSERVAÇÕES
Não ter vínculo, por contrato temporário ou caráter efetivo, com a administração direta e indireta do Poder Executivo, salvo 
nos casos da acumulação lícita prevista no art.37, inciso XVI, da Constituição Federal, é um dos requisitos para contratação;
Os contratados nos termos deste edital estarão sujeitos aos mesmos deveres e proibições, inclusive quanto à acumulação de 
cargos, empregos e funções, e ao mesmo regime de responsabilidade, vigentes para os demais servidores públicos municipais, 
no que couber.
PESSOA COM DEFICIÊNCIA: Deverá apresentar “laudo médico”, devidamente assinado e carimbado pelo médico com número do 
seu registro no conselho regional de medicina (original e cópia) emitido nos últimos 12 meses, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10) atestando a existência e o grau da deficiência e a compatibilidade 
para o exercício das atribuições da função pretendida;
No laudo médico deve constar: a) espécie de necessidade especial; b) código correspondente, segundo a Classificação Internacional de 
Doenças (CID); c) limitações funcionais; d) cargo/função para o qual é candidato; e) se existe ou não compatibilidade com as atribuições 
do cargo/função pretendido; f) data de expedição, assinatura e carimbo com o número do CRM (Conselho Regional de Medicina) do 
médico que emitiu o laudo;
A não comprovação dos requisitos acima exigidos, no ato da convocação, importará na desclassificação do candidato habilitado e na 
perda dos direitos decorrentes, conforme Edital.
APRESENTAR OS ORIGINAIS DOS DOCUMENTOS PESSOAIS ANEXADOS NO ATO DE INSCRIÇÃO.

São Cristóvão, 22 de maço de 2022.

Lucianne Rocha Lima
Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho

28ª CONVOCAÇÃO

FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO NOME
 EDUCADOR SOCIAL 30ª Wine Silva de Santana Santos Castor 

FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO NOME
 CUIDADOR SOCIAL 15ª Cícera Maria da Conceição
 CUIDADOR SOCIAL 16ª Adriana Melo Marinho França
 CUIDADOR SOCIAL 17ª Ana Cleide Rocha da Silva 

São Cristóvão, 22 de março de 2022.

Lucianne Rocha Lima
Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho

Documento Assinado Digitalmente com certificado digital emitido sobre a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL, instituída através de medida provisória n° 2.200-2. Autoridade Certificadora emissora: AC IMPRENSA OFICIAL SP. Terça-feira, 22 de Março de 2022 às 17:25:47
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MINUTA DE  CONTRATO 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO, SECRTARIA MUNICIPAL  
 DE MEIO AMBIENTE, E, DO OUTRO, A      

EMPRESA________________LTDA 
DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

________ e ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº _________. 

 

A  SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, pessoa jurídica de direito público 

 localizada na Frei Santa Cecilia, n° 04 - Centro, nesta Cidade de São Cristóvão, Estado de 

Sergipe, inscrito no CNPJ./MF sob o nº 46.699.408-0001-02 , neste ato representado pelo,  

secretário, o_________________ , doravante denominado CONTRATANTE , e a 

Empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob nº _________________, com sede 

na__________________________, Cidade _________, e-mail ____________________  

telefone_______________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo seu representante legal, o Sr(a). _______________________, têm 

justo e acordado entre si o presente Contrato de Fornecimento, de acordo com as 
disposições regulamentares contidas na Lei nº 8.666/93 e Lei nº. 10.520/2002, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 

1.1. Sistema de Registro de preços para futura e eventual locação de veículos 
automotores, visando atender as demandas bem como suprir a ausência de veículos 
da frota municipal do município de São Cristóvão, Estado de Sergipe. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO  
 

2.1. O Serviço, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada 

por Preço unitário. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 
3.1.    Os preços constantes na proposta da Contratada, perfaz o presente Contrato o 

valor mensal de R$________ (____________). e valor Global de R$ _________ 
(___________________________________). 

 

§1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em 
conta corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante 
a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo 
recebimento do objeto. 

 
§2° - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o 
documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e prova de 
regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e perante o FGTS – CRF, 
CNDT. 

§3° - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
§5º - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 

mailto:comercial.ramac@outlook.com
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mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 
INPC/IBGE. 
§6º - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, 
decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de 
qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA  

 
4.1. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas 
para a administração, limitada a sessenta meses, conforme o art. 57 inciso II da 
Lei 8.666/93. 

4.2.  A execução deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, 
as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos 
previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o 
objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do 
encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1º da Lei nº. 
8.666/93. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

1.1. O pagamento será efetuado até 30 dias após a entrega dos produtos ou serviços 
efetivamente prestados, mediante a apresentação dos documentos: Nota 
Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor encarregado do recebimento e, 
observado o cumprimento integral das disposições contidas neste Termo de 
Referência. 

1.2. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o 
documento de cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social – INSS e perante o FGTS – CRF. 
 

1.3. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 

 
Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

6.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento de 
_____________, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo: 

 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES  

 

7.1. A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

 

a) Executar os serviços discriminados deste Termo de Referência com qualidade e 
eficiência. 

 

b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de 
Referência, sem prévia anuência da Prefeitura Municipal. 

 

c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
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objeto deste Termo de Referência em que se verifiquem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

d) Manter, durante toda a execução contratual e em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas neste Termo de Referência. 

 

e) Apresentar mensalmente, junto à fatura, declaração expressa de que os valores 
cobrados refletem os preços contratados; 

 

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito 
federal, estadual ou municipal, como também assegurar os direitos e o cumprimento 
de todas as obrigações estabelecidas pela legislação vigente; 

 

g) Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas, que 
porventura venham a ocorrer, serem sanadas em até 01 (uma) hora após sua 
constatação; 

 
h) Atender às solicitações, de imediato, corrigindo, no prazo máximo de até 01 (uma) 

hora após notificação, qualquer ocorrência de interrupção na prestação dos serviços 
contratados; 

 

i) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância 
às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, as recomendações aceitas 
pela boa técnica; 
 

j) Custear o uso da frota em todo o município de São Cristóvão, devendo, portanto, 
a Contratada estar dotada de condições para atendimento neste município e ou 
Estado de Sergipe, nos casos de manutenção preventiva e corretiva, avarias, 

roubos, furtos e incêndio, não podendo ultrapassar os prazos previstos neste 
Termo de Referência. 

 

k) Deverá sob suas expensas proceder à manutenção e reparo dos veículos, inclusive 
substituição dos pneus, câmaras, alinhamento e balanceamento, peças e acessórios, 
troca de óleo, filtros, serviço de borracharia, limpeza e higienização, bem como 
substituir de imediato, qualquer veículo locado danificado, no local de ocorrência, sem 

ônus para a Contratante. 

 
l) A CONTRATADA deverá consentir, a critério, expensas e responsabilidade da 

CONTRATANTE, a implantação/instalação, em seu(s) veículo(s), de sistema de 
acompanhamento, localização e imobilização automática e ou posicionamento por 
satélite(GPS). 

 
m) A Contratada deverá indicar um responsável e numero de telefone em sistema de 

plantão, para atendimento de demandas emergenciais e ou ocorridas fora do horário 
comercial (24 horas). 

 

n) Deverá efetuar reboque dos veículos de sua propriedade, quando necessário, em 
todo o município e demais territórios, com todos os ônus as suas expensas, bem 
como prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas. 

 

o) Manter em suas dependências veículos suficientes, para uma eventual substituição 
imediata do veículo por outro de nível igual ou superior caso o veículo não apresente 
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condições de tráfego, seja por avarias de qualquer natureza, ou por necessidade de 
reparos, revisões, realização de vistoria, emplacamentos e outros. 

 

p) Aceitar, nas mesmas condições ora pactuados os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado, conforme estabelecido no § 1º do art. 65 da Lei 8666/63. 

 

q) Caso haja supressão que exceda o limite estipulado no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93, 

a mesma poderá ser realizada desde que resultante do acordo entre as partes, 
conforme disposto no inciso II do § 2º do mesmo artigo. 

 

r) Disponibilizar veículos próprios, apresentando registros de propriedade em nome da 
contratada, os quais deverão ser mantidas em perfeito estado de conservação, 
manutenção e limpeza, e dotados de todos os equipamentos e acessórios de 
segurança e sinalização exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro e pelas Resoluções 
do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN. 

 

s) Não divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos trabalhos a 
serem executados ou de que tenha tomado conhecimento em decorrência da execução 
do objeto, sem autorização, por escrito, do Município de São Cristóvão/SE, sob pena 
de aplicação das sanções cabíveis, além do pagamento de indenização por perdas e 
danos. 

 

t) Quando o veículo atingir o prazo de 02 (dois) anos de fabricação e ou 75.000 km 
(setenta e cinco mil km), a empresa, obrigatoriamente, deverá apresentar o(s) 
veículo(s) para a contratante da forma da especificação não inferior a 01 (um) ano de 

 
 

fabricação ao órgão solicitante. Havendo o cumprimento deste prazo de fabricação e 

ou da quilometragem, a contratada deverá entregar o veículo no prazo de até dois 
dias úteis após o comunicado; 

 

u) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da 
execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista (composição da 
remuneração, benefícios mensais e diários, insumos diversos, encargos sociais e 

trabalhista), devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante comprovante de 
quitação com os órgãos competentes. 

 

 
7.2. A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

 

a) Fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento das 
cláusulas e condições contratadas, registrando as deficiências porventura existentes, 
devendo comunicá-las, por escrito, à CONTRATADA para correção das 
irregularidades apontadas. 

 

b) Responsabilizar-se pelas eventuais multas sofridas em consequência do objeto 
locado, decorrentes de infrações de trânsito, durante o período de contratação, 

comprovada a culpabilidade mediante apuração de responsabilidades. (As multas 
porventura imputadas aos veículos em locação, em função de infrações às legislações 
de trânsito, serão ressarcidas pela Prefeitura Municipal à locadora. Para se habilitar 
a este ressarcimento, a locadora deverá apresentar o recibo de pagamento da 
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infração, juntamente com a documentação que comprove a locação do veículo pelo 
Prefeitura Municipal na data e horário da ocorrência). 

 

c) O ressarcimento dos valores das multas, apresentados durante o mês, serão 
efetivamente juntados com o pagamento da próxima fatura. 

 

d) Fornecer todos os dados à Contratada necessária à adequada execução dos serviços; 
 

e) Manter com a contratada, relações por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, entretanto, deverão ser formalizados oportunamente. 

 

f) Não permitir que os veículos locados sejam operados por funcionários inabilitados ou 
fora do expediente, salvo, neste ultimo caso, quando autorizado. 

 
g) Fiscalizar a execução do instrumento contratual, através do Chefe do Serviço de 

Transportes/Diretor/Fiscal do Contrato, na forma que lhe convier. 

 
h) Efetivar o pagamento mensal dos serviços efetivamente prestados, após o atesto da 

fatura dentro de um prazo de até 30 (trinta) dias úteis e nos demais termos e forma 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

 
Atestar as notas fiscais para encaminhamento e liquidação por parte da Divisão de 

Orçamento e Finanças. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS  
 
8.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial 

do objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada 

 
as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93, garantida a prévia 
defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada: 

 

I - advertência; 
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento; 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial do mesmo; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO  

 
9.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da 

cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, 
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei nº. 8.666/93, na 
forma do art. 79 da mesma Lei. 

 
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 

da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2º do 
art. 79 do mesmo diploma legal. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO.   
 
10.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada 

reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as 
medidas previstas no artigo 80 da Lei nº. 8.666/93. 

 

 

11.1. O presente Contrato fundamenta-se: 
 

I - nos termos do Pregão Eletrônico nº. ________ que, simultaneamente: 
 
 constam do Processo Administrativo que a originou; 
 não contrariem o interesse público; 
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93 e 10.520/2002; 

III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 
Direito Privado. 

 
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, 
Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES:  

 
12.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados 

no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

 
§1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, 

§1º da Lei nº. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 
 

§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo 
com o art. 65, §2º, II da lei nº. 8.666/93. 

 

 

13.1. A fiscalização deste contrato caberá ao Município  de São  Cristóvão que  será 

designará um servidor, através de portaria, a qual competirá acompanhar a evolução e 
verificar a fiel observância das disposições do presente Contrato, anotando as ocorrências 
relacionadas a sua execução em registro próprio, nos termos do art. 67, da Lei nº. 
8.666/93. 

 
1.1. Fiscalização deverá ainda: 

 

1.1.1. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o bom 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS 
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desempenho dos mesmos; 
 

1.1.2. Documentar as ocorrências havidas e fiscalizar o cumprimento das obrigações 
contratuais assumidas pela CONTRATADA, inclusive quando a não interrupção dos 
serviços prestados; 

 

1.1.3. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial 
quando da necessidade de aplicação de sanções, alterações e repactuações do 
contrato; 

 

1.1.4. A fiscalização nos termos deste Termo de Referência não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados 
ao___________________ ou a terceiros, resultantes de imperfeições técnicas, 
vícios ou defeitos ocultos dos veículos que os desqualificam para o uso normal e 
rotineiro e, na ocorrência deste, não implica em co- responsabilidade deste 
Município ou de seus agentes e prepostos; 

 

1.2. A secretária caberá; 

 

1.2.1. Apresentar à CONTRATADA as observações, reclamações e exigências que se 
impuserem em decorrência da Fiscalização; 

 

1.2.2. Notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições na 
execução dos serviços, fixando prazo para sua correção, conforme sua 
conveniência. 

 
 

 

anos conforme consta na especificação do veículos com sua fabricação anterior a 

data da contratação; 
14.2. A frota locada deverá ser substituída a cada 02 (dois) anos de fabricação e ou 75.000 

km (setenta e cinco mil km), por outro veículo de categoria igual ou superior ao 
objeto contratado; 

 

14.3. Licenciamento e emplacamento deverão ser efetuados a cargo da contratada; 

 

14.4. O critério de seleção das propostas será o menor preço por item. 
 
14.5. Isenção do pagamento de lucros cessantes: em nenhuma hipótese a CONTRATANTE 

arcará com despesas a título de lucro cessantes. 
 

 

15.1. O prazo de entrega dos veículos dado em locação será de até 15 (quinze) dias 
corridos da data de expedição da ordem de prestação de serviços. 

15.2. O município de São Cristóvão, Estado de Sergipe, por intermédio do fiscal, 
providenciará no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a retirada do veículo no 
pátio da empresa, após ser realizada a vistoria do veículo juntamente com o 
responsável da empresa para aceitação e entrega. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LOCAL DE ENTREGA 

14.1. Os veículos locados deverão ser entregues com no máximo 1(um) ano ou 5 (cinco) 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBSERVAÇÕES ADICIONAIS 
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16.1. Os veículos deverão possuir seguro total, inclusive de responsabilidade civil e contra 
terceiros, ficando claro e certo que o município de São Cristóvão, não assumirá 
quaisquer responsabilidades ou ônus advindos de sinistros com os veículos, tenham 
estes ocorrido dentro ou fora de seu estabelecimento, envolvendo vítimas ou não, 
nem mesmo o pagamento de franquias e custos, que serão de responsabilidade 
exclusiva da contratada, que deverá comprovar a efetivação do seguro e sua 
renovação periódica. 

 
 

17.1. Os preços unitários dos serviços objeto do contrato, desde que observado o 
interregno mínimo de um ano, contado da data limite para apresentação da 
proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos 
financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a 

variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo– IPCA, mantido pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia Estatística – IBGE, acumulado em 12 (doze) meses. 

17.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
17.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o 

contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 
17.3. A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis 
com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação 

mais vantajosa. 
 

 

17.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de São Cristóvão, Estado de Sergipe, 
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

 
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 
São Cristóvão/SE, de de 2023. 

 

 
 

 

 

 
 

_______________________ 

 
CONTRATANTE 

 

 
 

_________________________ 

CONTRATADA 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO SEGURO 
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TESTEMUNHAS: 

 
I -    

 

II -    
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